
FAZENDA

COORDENADORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE
AGENTE FISCAL DE RENDAS - NÍVEL BÁSICO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - DRH nº. 07/2009
A Comissão do Concurso Público de Agente Fiscal de

Rendas/2009, da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, usando da sua
competência e nos termos do Decreto Nº 21.872, de 6 de janei-
ro de 1984, torna pública a abertura das inscrições e a realiza-
ção de Concurso Público, autorizado pelo Governador do Estado
conforme despacho exarado no Processo SF Nº 12214-
675943/2008, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE de
02/12/2008, retificado no dia 17/03/2009, para provimento de
600 (seiscentos) cargos da classe de Agente Fiscal de Rendas -
Nível Básico - SQC - III.

O presente Edital foi devidamente analisado e aprovado
pela Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH da
Secretaria de Gestão Pública, conforme disposto no inciso VII do
artigo 43 do Decreto nº 51.463, de 1º de Janeiro de 2007, com
redação dada pelo inciso II do artigo 42 do Decreto nº 52.833,
de 24 de março de 2008. 

Ficam reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas
para candidatos portadores de deficiência nos termos da Lei
Complementar Nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar Nº 932, de 8 de novembro de 2002,
desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do
cargo.

O Concurso Público será regido pelas presentes Instruções
Especiais e Anexos, que constituem parte integrante deste
Edital, para todos os efeitos.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O planejamento, a coordenação, o controle e a fiscali-

zação de todas as etapas do Concurso Público estarão sob a res-
ponsabilidade da Comissão de Concurso Público de Agente
Fiscal de Rendas/2009, constituída junto à Secretaria da Fazenda

pela Resolução SF-74, publicada no Diário Oficial do Estado, em
24 de dezembro de 2008, obedecidas as normas deste Edital.

1.2. O recebimento das inscrições, a organização, a aplica-
ção e a avaliação das Provas Objetivas da Primeira e Segunda
Etapas estarão sob a responsabilidade da Fundação Carlos
Chagas, sediada na Avenida Professor Francisco Morato, nº
1565, Jardim Guedala, São Paulo - SP - CEP 05513-900, obede-
cidas as normas deste Edital.

1.3. A elaboração da prova do curso relativo à Segunda
Etapa ficará a cargo da Escola Fazendária do Estado de São
Paulo - FAZESP, da Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo.

1.4. O concurso público encerrar-se-á com a publicação dos
atos de provimento dos cargos pelos candidatos que obtiveram
classificação correspondente ao número de vagas oferecidas
neste edital.

1.5. O encerramento do concurso ocorrerá ainda que o
número de candidatos aprovados seja inferior ao número de
vagas oferecidas, hipótese em que as vagas remanescentes fica-
rão disponíveis para próximos concursos.

2. DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO, DA JORNADA
DE TRABALHO E DOS VENCIMENTOS

2.1. Ao Agente Fiscal de Rendas compete exercer, privati-
vamente, a fiscalização direta dos tributos estaduais e as fun-
ções relacionadas com a coordenadoria, direção, inspeção, con-
trole da arrecadação de tributos, chefia, encarregatura, supervi-
são, assessoramento, assistência, planejamento da ação fiscal,
consultoria e orientação tributária, representação junto a órgãos
julgadores, julgamento em primeira instância do contencioso
administrativo tributário, correição da fiscalização tributária,
gestão de projetos relacionados à administração tributária, pla-
nejamento estratégico da Coordenadoria da Administração
Tributária, e outras atividades ou funções que venham a ser cria-
das por lei ou regulamento.

2.2. O Agente Fiscal de Rendas se sujeita à prestação de, no
mínimo, 40 (quarenta) horas e, no máximo, 44 (quarenta e qua-
tro) horas semanais de trabalho, bem assim, quando estabeleci-
do, ao sistema de rodízio de períodos diurnos e noturnos, facul-
tada a compensação de horários e as demais condições previs-
tas na Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro 2008.

Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo -
SP - CEP 05513-900).

5.12.2.1 Somente serão aceitos os documentos dos quais
constem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.12.3 A comprovação da condição de doador de sangue
deverá ser encaminhada no original ou fotocópia autenticada
em papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade
coletora. 

5.12.3.1 Não serão consideradas as cópias não autentica-
das nem os documentos encaminhados via fax, via Correio
Eletrônico ou por outro meio que não o estabelecido no item
anterior.

5.12.4 Expirado o período de postagem dos documentos,
não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qual-
quer hipótese ou alegação.

5.12.5 A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências
relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não
seu pedido.

5.13 Após a análise dos pedidos de isenção do valor de ins-
crição, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo publica-
rá no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo -
Seção I - Concursos e no site www.concursosfcc.com.br da
Fundação Carlos Chagas, relação nominal dos pedidos deferidos
e indeferidos, indicando de forma sucinta o motivo do indeferi-
mento.

5.14 Os candidatos com pedidos de isenção do valor da ins-
crição indeferidos e que queiram participar do certame, deverão
efetuar sua inscrição via Internet, efetuando o pagamento do
valor da inscrição na forma do item 5.4 e seus subitens, deste
Capítulo, em data a ser divulgada no Diário Oficial do Estado de
São Paulo - Poder Executivo - Seção I e no site www.concur-
sosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.

5.15 De acordo com a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de
dezembro de 2007, terá direito a redução de 50% (cinquenta por
cento) do valor da inscrição o candidato que comprovar CUMU-
LATIVAMENTE os seguintes requisitos:

5.15.1 Ser estudante regularmente matriculado em uma das
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular,
curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.

5.15.1.1 Para comprovar a condição de estudante o candi-
dato deverá encaminhar um dos seguintes documentos:

a) original ou cópia autenticada de certidão ou declaração,
em papel timbrado, com assinatura e carimbo do setor compe-
tente, expedida por instituição de ensino público ou privado;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar,
expedido por instituição de ensino público ou privado, ou por
entidade de representação discente.

5.15.2 Perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos, ou estiver desempregado. 

5.15.2.1 O candidato deverá encaminhar comprovante de
renda ou declaração, por escrito, da condição de desempregado.

5.15.2.2 Se desempregado, a declaração deverá conter:
nome completo do candidato, número do documento de identi-
dade, número do CPF, data e assinatura.

5.16 As inscrições com redução do valor de inscrição de que
trata o item anterior somente serão realizadas via Internet, no
período das 9 horas do dia 24/06/2009 às 14 horas do dia
26/06/2009, horário de Brasília, de acordo com o item 5.4 deste
Capítulo.

5.16.1 O candidato deverá comprovar sua condição para o
pedido de redução do valor da inscrição, encaminhando os
documentos indicados no item 5.15 e seus subitens deste Edital,
até 26/06/2009, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação Carlos Chagas (A/C Departamento de Execução de
Projetos - Ref.: Redução do Valor de Inscrição/SEFAZ/SP - Av.
Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP -
CEP 05513-900).

5.16.2 A comprovação citada no item anterior deverá ser
encaminhada por meio de originais ou fotocópias autenticadas.
Não serão consideradas as cópias não autenticadas bem como
os documentos encaminhados via fax, via Correio Eletrônico ou
por outro meio que não o estabelecido neste Edital.

5.16.3 O candidato que não comprovar as condições cons-
tante nos itens 5.15.1 e 5.15.2, CUMULATIVAMENTE, não terá a
solicitação de redução do valor da inscrição atendida e terá seu
pedido de inscrição invalidado.

5.16.4 A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências
relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não
seu pedido.

5.17 Após a análise dos pedidos de redução do valor de ins-
crição, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo publica-
rá no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo -
Seção I - Concursos e no site www.concursosfcc.com.br da
Fundação Carlos Chagas, a relação nominal dos pedidos deferi-
dos e indeferidos, indicando, de forma sucinta, o motivo do
indeferimento.

5.18 Os candidatos que tiverem seus pedidos de redução do
valor da inscrição deferidos, deverão acessar o site www.con-
cursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas e por meio do CPF
gerar boleto do valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor da inscrição, efetuando o pagamento impreteri-
velmente até o dia 17/07/2009. 

5.19 Os candidatos que tiverem seus pedidos de redução do
valor da inscrição indeferidos e que queiram participar do certa-
me, deverão efetuar sua inscrição via Internet, efetuando o
pagamento do valor da inscrição na forma do item 5.4 e seus
subitens, deste Capítulo, em data a ser divulgada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo - Seção I e no
site www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.

5.19.1 O candidato que não regularizar sua inscrição por
meio do pagamento do respectivo boleto ou débito em conta,
terá o pedido de inscrição invalidado.

5.20 Será eliminado do Concurso Público o candidato que,
não atendendo aos requisitos previstos na Lei 12.782, de 20 de
dezembro de 2007, tenha obtido, com emprego de fraude ou
qualquer outro meio que evidencie má fé, a redução de que trata
esta lei.

5.21 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no formu-
lário de inscrição o código da cidade de realização das provas,
conforme tabela constante no Anexo I deste Edital, e a área de
conhecimento de sua escolha, conforme item 3.1.1, do Capítulo
3 deste Edital.

5.22 Após a transmissão dos dados via Internet, não serão
aceitos pedidos para alteração da cidade de realização das pro-
vas bem como a área de conhecimento.

5.23 Não será aceito pedido de inscrição por depósito em
caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condi-
cionais e/ou extemporâneas; ou por qualquer outra via que não
as especificadas neste edital. Verificado, a qualquer tempo, o
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos
fixados neste Edital, será ela cancelada.

5.24 Não serão aceitos os pedidos de inscrição que não
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

5.25 A Comissão do Concurso Público de Agente Fiscal de
Rendas/2009 e a Fundação Carlos Chagas não se responsabili-
zam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

5.26 A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e a
Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens
e estadias dos candidatos para participação em qualquer das
etapas do Concurso.

5.27 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova
ou nomeação do candidato caso sejam identificadas falsidades
de declarações ou irregularidades nas provas ou documentos.

5.28 O candidato não portador de deficiência que necessi-
tar de condição especial para realização das provas, deverá soli-
citá-la até o término das inscrições (17/07/2009), via Sedex ou
Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (A/C
Departamento de Execução de Projetos - Ref.:
Solicitação/SEFAZ/SP - Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim
Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900).

5.28.1 O candidato deverá encaminhar, junto à solicitação
de condição especial para realização da prova, Laudo Médico
(original ou cópia autenticada) atualizado que justifique o aten-
dimento especial solicitado.

5.28.2 O candidato que não o fizer até o término das inscri-
ções, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição
atendida.

5.28.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujei-
to à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedi-
do.

5.29 A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas, poderá fazê-lo em sala reservada
para tanto, desde que o requeira, observando os procedimentos
constantes a seguir:

5.29.1 A candidata lactante deverá encaminhar sua solici-
tação, até o término das inscrições, via Sedex ou Aviso de rece-
bimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (A/C Departamento de
Execução de Projetos - Ref.: Solicitação/SEFAZ/SP - Av. Prof.
Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP
05513-900).

5.29.2 Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata.

5.29.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

5.29.4 Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de
prova, acompanhada de uma fiscal.

5.29.5 Na sala reservada para amamentação, ficarão
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candida-
ta.

6. DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
6.1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na

Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, e pelas
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37
da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição para
o cargo em Concurso Público, desde que a deficiência de que é
portador seja compatível com as atribuições do cargo.

6.2. Em cumprimento ao disposto no artigo 1º da Lei
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, bem como
na forma do Decreto Federal nº 3.298/99, ser-lhes-á reservado o
percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas, conforme
quadro constante no Capítulo 3, item 3.1.1 deste Edital.

6.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aque-
las que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

6.3.1. Não obsta à inscrição ou exercício do cargo a utiliza-
ção de material tecnológico ou habitual.

6.4. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as
condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99,
particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os bene-
fícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser reque-
ridos por escrito, durante o período das inscrições, via Sedex ou
Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas.

6.4.1. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

6.5. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser
portador de deficiência, especificando-a no Formulário de
Inscrição via Internet e, no período das inscrições, deverá enca-
minhar via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação
Carlos Chagas (A/C Departamento de Execução de Projetos -
Ref.: Laudo Médico/SEFAZ/SP - Av. Prof. Francisco Morato,
1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900):

1. Laudo médico (original ou fotocópia autenticada), expe-
dido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a pro-
vável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome,
documento de identidade (RG) e número do CPF.

2. Solicitação, se necessário, requerendo tratamento dife-
renciado para realização das provas, especificando as condições
e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo Médico
apresentado no item acima. 

6.5.1 Os candidatos que, no período das inscrições, não
atenderem aos dispositivos mencionados no:

6.5.1.1 Item 6.5 - alínea “a” - Serão considerados como não
portador de deficiência.

6.5.1.2 Item 6.5 - alínea “b” - Não terão a prova especial
preparada e/ou a condição especial para a realização da prova,
seja qual for o motivo alegado.

6.6 No ato da inscrição o candidato portador de deficiência
deverá declarar estar ciente das atribuições do Cargo/Área de
Conhecimento para o qual pretende se inscrever e que, no caso
de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho
dessas atribuições, para fins de habilitação no período probató-
rio.

6.7 O candidato portador de deficiência deverá declarar,
quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a
portadores de deficiência. 

6.7.1 O não preenchimento do campo específico no
Formulário de Inscrição via Internet, de que trata o item 6.7, será
considerado como resposta “SIM”.

6.7.2 O candidato portador de deficiência que desejar con-
correr às vagas reservadas aos portadores de deficiência deverá
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 6.5 deste
Capítulo até o dia 17/07/2009.

6.8 O candidato portador de deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não
poderá impetrar recurso em favor de sua condição.

6.9 O candidato portador de deficiência por ocasião da clas-
sificação e de acordo com o Capítulo 9 deste Edital, além de
figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante
da lista específica de portadores de deficiência.

6.10 Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº
683/1992, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
lista de classificação por cargo/área de conhecimento, os porta-
dores de deficiência aprovados deverão submeter-se à Perícia
Médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência
com o exercício das atribuições do cargo.

6.10.1 A perícia será realizada no órgão médico oficial do
Estado, por especialista da área de deficiência de cada candida-
to, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias con-
tados do respectivo exame.

6.10.2 Quando a perícia concluir inaptidão do candidato,
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado
pelo interessado.

6.10.3 A indicação de profissional pelo interessado deverá
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo
referido no subitem 6.10.1.

6.10.4 A junta médica deverá apresentar conclusão no
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

6.10.5 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida
pela junta médica.
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3.2. A SEFAZ reserva-se o direito de promover às nomea-
ções, em data que atenda ao interesse e às necessidades do ser-
viço, de acordo com a disponibilidade orçamentária existente,
até o limite de cargos autorizados.

3.3. Os candidatos aprovados para as vagas da área de
Tecnologia da Informação permanecerão pelo período mínimo
de 5 (cinco) anos nesta área, com exercício na Capital, na
Diretoria de Informações - DI da Coordenadoria da
Administração Tributária - CAT ou no Departamento de
Tecnologia da Informação - DTI da Coordenadoria de
Planejamento Estratégico e Modernização Fazendária - CPM.

3.4. O Concurso Público será constituído de duas etapas:
3.4.1. PRIMEIRA ETAPA - constituída de 3 (três) provas

objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, com duração
de 4 (quatro) horas cada uma, a serem corrigidas por meio de
sistema de leitura ótica, sob a responsabilidade da Fundação
Carlos Chagas.

3.4.2. SEGUNDA ETAPA - constituída de curso especial, de
caráter unicamente eliminatório, a ser ministrado pela Escola
Fazendária do Estado de São Paulo - FAZESP, na Capital, ao qual
serão submetidos somente os habilitados na PRIMEIRA ETAPA,
na forma do Capítulo 9 deste Edital, até o 600º (seiscentésimo)
candidato habilitado, a saber: Gestão Tributária (475 vagas) e
Tecnologia da Informação (125 vagas).

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO
CARGO

4.1. O candidato aprovado no Concurso Público de que
trata este Edital será investido no cargo se atender às seguintes
exigências, na data da posse:

a) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, na forma do disposto no art. 12, §1º da
Constituição Federal;

b) gozar dos direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, se do

sexo masculino;
e) ter idade mínima de 18 anos;
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo, comprovada por avaliação médica realizada por órgão
oficial do Estado (Departamento de Perícias Médicas do Estado
de São Paulo);

g) possuir diploma de conclusão de curso de ensino supe-
rior, devidamente registrado no Ministério de Educação - MEC;

h) não possuir antecedentes criminais ou civis incompatíveis
com o exercício do cargo;

i) estar quite com a Receita Federal no que se refere à entre-
ga da Declaração do Imposto de Renda - Pessoa Física;

j) atender às disposições legais, nos casos de aposentadoria
e acúmulo de cargos públicos.

4.2. Estará impedido de tomar posse o candidato que:
a) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especi-

ficados no subitem anterior; e
b) tenha sido demitido ou demitido a bem do serviço públi-

co, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei
10.261/68.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5.1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato
deverá recolher o valor de inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

5.1.2. O candidato se responsabilizará pela fidedignidade
das informações prestadas no Formulário de inscrição via
Internet.

5.2. O candidato cuja crença religiosa impeça a realização
das provas nos horários marcados deverá indicar no
Requerimento de Inscrição via Internet a solicitação da prova em
horário especial, conforme estabelecido na Lei Estadual nº
12.142, de 05 de dezembro de 2005.

5.3. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, pela
Internet, no período das 9 horas do dia 24/06/2009 às 14 horas

do dia 17/07/2009, horário de Brasília, de acordo com o item 5.4
deste Capítulo.

5.4. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá aces-
sar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o
período das inscrições e, por meio dos links referentes ao
Concurso Público, efetuar sua inscrição conforme os procedi-
mentos estabelecidos abaixo:

5.4.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher
o formulário eletrônico de inscrição e transmitir os dados pela
Internet.

5.4.2. O candidato deverá efetuar o pagamento da impor-
tância referente à inscrição por meio de boleto bancário ou débi-
to em conta corrente de banco(s) conveniado(s) no valor de 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais), a título de ressarcimento de
despesas com material e serviços, de acordo com as instruções
constantes no endereço eletrônico da página de inscrições, até a
data limite para pagamento (17/07/2009).

5.4.2.1 O boleto bancário, disponível no endereço eletrôni-
co www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o paga-
mento do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento
da ficha de solicitação de inscrição on-line, em qualquer banco
do sistema de compensação bancária.

5.4.2.2 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efe-
tuado por débito em conta, em dinheiro ou em cheque do pró-
prio candidato. O pagamento efetuado por meio de cheque
somente será considerado quitado após a respectiva compensa-
ção.

5.4.2.2.1 Em caso de devolução do cheque, qualquer que
seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a
inscrição.

5.4.2.3 Em caso de feriado que acarrete o fechamento de
agências bancárias na localidade em que se encontra o candi-
dato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

5.5. A partir de 23/07/2009, o candidato poderá conferir, no
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, se os dados da
inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e se o valor da
inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar
em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC
da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3721-4888,
de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 9 às 17 horas (horá-
rio de Brasília), para verificar o ocorrido.

5.6. As inscrições efetuadas via Internet somente serão con-
firmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscri-
ção.

5.7. As solicitações de inscrição via Internet cujos paga-
mentos forem efetuados após a data de encerramento das ins-
crições não serão aceitas, não cabendo ressarcimento.

5.8. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar
cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva res-
ponsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de ins-
crição, sob as penas da lei.

5.9. Não serão efetivadas as inscrições efetuadas em desa-
cordo com as instruções constantes deste Edital.

5.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para
devolução da importância paga, em hipótese alguma.

5.11. Somente serão aceitos pedidos de isenção de paga-
mento do valor da inscrição de candidato que comprovar ser
doador de sangue, conforme estabelece a Lei Estadual 

nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005.
5.12. As inscrições com isenção de pagamento de que trata

o item anterior somente serão realizadas via Internet, no perío-
do das 9 horas do dia 24/06/2009 às 14 horas do dia
26/06/2009, horário de Brasília, de acordo com o item 5.4 deste
Capítulo.

5.12.1 Para ter direito à isenção, o doador deverá compro-
var a doação de sangue, que não poderá ser inferior a 3 (três)
vezes em um período de 12 (doze) meses, a contar da data do
encerramento das inscrições isentas (26/06/2009), realizada em
órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado
ou por Município.

5.12.2 O candidato deverá comprovar a condição de doador
de sangue, encaminhando documento expedido pela entidade
coletora, até 26/06/2009, via Sedex ou Aviso de Recebimento
(AR), à Fundação Carlos Chagas (A/C Departamento de
Execução de Projetos - Ref.: Isenção de Pagamento/SEFAZ/SP -


